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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 

Eu, ADEÍLTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Tibau-

RN, vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o Art. 24, Inciso 

II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente 

Processo Administrativo Nº 019/2021, Modalidade Dispensa de Licitação nº. 015/2021, 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE INSTITUCIONAL, COM GERENCIAMENTO DE 

CONTEÚDO PARA O PODER LEGISLATIVO DE TIBAU/RN, através da Empresa PAULO 

VINICIUS VARELA DANTAS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato 

de dispensa e contrato.  

 
  

Tibau-RN, 24 de Março de 2021 
 
 
 
 
 

ADEÍLTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
 Presidente 

 
 








